
A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de Saú-
de, iniciou a 21ª Campanha Nacional 
de Vacinação Contra a Influenza. Ide-
alizada pelo Ministério da Saúde, a 
meta é imunizar cerca de 4,8 milhões 
de pessoas em todo o país. A cam-
panha acontece até o dia 31 de maio 
e, para organizar e agilizar os atendi-
mentos, os grupos foram divididos da 
seguinte forma:
 
10/04 a 19/04: A vacinação será rea-
lizada em todo país, exclusivamente 
para crianças de 6 meses a 6 anos 
incompletos e gestantes. Também 
será feita a atualização da Caderne-
ta de Vacinação conforme a situação 
vacinal encontrada e as indicações 
do Calendário Nacional de Vacina-
ção.
 
22/04 a 31/05: A vacinação será rea-
lizada em todos os grupos prioritários 
no país. Neste período também será 
feita a atualização da Caderneta de 
Vacinação de crianças de 6 meses 
até 6 anos incompletos e gestantes, 
conforme a situação vacinal encon-
trada e as indicações do Calendário 
Nacional de Vacinação.
 
O público-alvo para a campanha en-
volve crianças de seis meses a me-
nores de seis anos (cinco anos, 11 
meses e 29 dias), gestantes, puérpe-
ras (até 45 dias após o parto), povos 
indígenas, pessoas com 60 anos de 
idade ou mais e trabalhadores de 
saúde. Além de adolescentes e jo-
vens de 12 a 21 anos de idade sob 
medida socioeducativa e população 
privada de liberdade, funcionários do 
sistema prisional e pessoas portado-
ras de doenças crônicas não trans-
missíveis e outras condições espe-
ciais, independente da idade. Para 
este último grupo, a apresentação 
da prescrição médica, especificando 
o motivo da indicação, é obrigatória 
e deverá ser apresentada no ato da 
vacinação. A vacina também será 
ofertada a todos os professores das 
escolas públicas e privadas.
 
Há contraindicação para pessoas 
com alergia aos componentes da 
vacina, principalmente à proteína do 
ovo. Portadores de doenças neuroló-
gicas e síndrome Guillain-Barré de-
vem consultar um médico antes de 
tomar a vacina e seguir suas orien-
tações. Para pessoas que tenham 
apresentado febre recente, é reco-
mendado adiar a vacinação até que 

o estado de saúde melhore.
 
De acordo com a Secretaria Munici-
pal de Saúde, é importante que todo 
público-alvo se vacine, mesmo quem 
já se vacinou em outra ocasião, pois 
o imunizante usado sofre alterações 
em sua composição ao longo dos 
anos, conforme o cenário epidemio-
lógico. 

 
Neste ano, a campanha de vacina-
ção contra a Influenza terá o dia 4 de 
maio como Dia D. Nesta data, todos 
as unidades de saúde funcionarão 
em horário especial para atender o 
maior número de moradores.
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PORTARIA Nº 342 DE 10 DE 
ABRIL DE 2019  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE:  
Suprimir do Servidor Municipal Fabio So-
tero do Amaral, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 7250-1, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, a Função Gratificada do Exe-
cutivo – FGE-7, a vigorar a partir desta 
data.
Saquarema, 10 de abril de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.800 DE 10 DE 
ABRIL DE 2019  

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Especial no Orçamento de 2019.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de cré-
dito adicional especial no Orçamento de 
2019, no Instituto de Benefícios e Assis-
tência dos Servidores de Saquarema, no 
valor de R$ 65.300,00 (sessenta e cinco 
mil e trezentos reais), nas seguintes Do-
tações Orçamentárias:

Art. 2º O crédito de que tratam o artigo 
anterior é proveniente da anulação par-
cial de dotação orçamentária, consoante 
o que estabelece o Inciso III do § 1º do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, na for-
ma demonstrada abaixo.

Art. 3º As Atividades e os investimentos 
constantes desta Lei tornam-se incorpo-
rados ao PPA/LDO vigentes em obediên-
cia a Lei Complementar nº 101/2000. 
Art. 4º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento da Des-
pesa das respectivas Unidades.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 10 de abril de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA IBASS Nº 066/2019  
“Dispõe sobre a substituição temporária, 
em caráter de interinidade, da Diretora de 
Administração e Finanças do Instituto de 
Benefícios e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema – IBASS”.
O Sr. ADRIANO MARINS GOMES, PRE-
SIDENTE DO IBASS - Instituto de Bene-
fícios e Assistência dos Servidores Muni-
cipais de Saquarema, Estado de RJ, no 
uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto na Lei 596/2002, Art. 50 “o”; 
Considerando que, através do processo 
06313/2019, a servidora NILMAR EPA-
MINONDAS DA SILVA, matrícula n° 344, 
no exercício do cargo de Diretora de Ad-
ministração e Finanças, junto ao IBASS, 
solicitou e obteve licença para tratamento 
de saúde, pelo prazo de 180 dias, a partir 
de 02 de Abril de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA LUI-
ZA MORAES DE SOUZA, matrícula 9027, 
Assistente de Informática do IBASS, sem 
prejuízo de suas funções, para exercer, 
em caráter de substituição, pelo período 
que perdurar a licença para tratamento 
de saúde da titular acima mencionada, as 
atribuições da Diretoria de Administração 
e Finanças do Instituto de Benefícios e 
Assistência dos Servidores Municipais de 
Saquarema - IBASS.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos a 02 de Abril de 2019, revogadas 
as disposições em contrário.
Saquarema - RJ, 05 de Abril de 2019.
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS

ATOS DA PREFEITA

IBASS

 
 

 
 

 
Ficha: 996  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 35.000,00  

 
Ficha: 1196  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.91.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 30.300,00  

 
 
 
Art. 2º O crédito de que tratam o artigo anterior é proveniente da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o 
que estabelece o Inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, na forma demonstrada abaixo. 
 
 

 
Ficha: 1000  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 35.000,00  

 
Ficha: 1015  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 30.300,00  

 
 
 
 

 
 

 
 

 
Ficha: 996  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 35.000,00  

 
Ficha: 1196  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.91.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 30.300,00  

 
 
 
Art. 2º O crédito de que tratam o artigo anterior é proveniente da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o 
que estabelece o Inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, na forma demonstrada abaixo. 
 
 

 
Ficha: 1000  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 35.000,00  

 
Ficha: 1015  

Órgão: 19 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 
Unidade: 001 INST. BENEF. ASSIST. SERV. MUNIC. DE SAQUAREMA 

Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
Programa: 0030 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

Ação: 2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RPPS 
Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

Fonte:  1430 IMP/TRANSF - PREVIDÊNCIA 
Valor: R$ 30.300,00  
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